
 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DEZESSETE  
 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 229, DE 21 

DE DEZEMBRO DE 2020, PARA DISPOR SOBRE 

O SERVIÇO COMPLEMENTAR DE 

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE 

PASSAGEIROS. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica acrescido o art. 3.º-A à Lei Complementar n.º 229, de 21 de dezembro de 2020, 

conforme a seguinte redação: 

“Art. 3.º-A. Até que concluído o procedimento licitatório correspondente, fica autorizada, de 

forma precária e para todos os fins estabelecidos na legislação, a continuidade da operação 

de cooperativas que, na data de publicação desta Lei, embora sem contrato celebrado de 

delegação, atuem no serviço complementar de transporte intermunicipal de passageiros, 

conforme condições estabelecidas para a atividade, e constem de cadastro junto a órgão ou a 

entidade estadual competente.”  (NR) 

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para fins de convalidação de atos. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 

de maio de 2026. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 



 

Autógrafo de Lei Complementar número dezessete 
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DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


